Municipio de Alfandega da Fé — Camara Municipal
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DIVISAO JURIDICA, ADMINISTRATIVA E DE RECURSOS HUMANOS (DJARH)

1. Objetivo do Plano

O presente plano visa proceder a alteragfes estruturais ao Mapa de Pessoal da Camara Municipal de Alfandega da Fé, promovendo a
criacdo, extingdo e reconfiguracdo de postos de trabalho, por forma a assegurar a adequacdo entre as necessidades funcionais da
organizagéo e os recursos humanos disponiveis, em conformidade com as dindmicas de mobilidade, concursos publicos e transicGes
laborais.

2. Tipologias de Alteracdes Realizadas
As intervencdes no mapa de pessoal estruturam-se nas seguintes categorias:
2.1. Criagéo de novos lugares:
a) Em resultado de mobilidade interna (ex.: reconversao para coordenador técnico ou encarregado operacional);
b) Por mobilidade externa para outras entidades (ex.: Autoridade Tributéria);
c) Paradar resposta a ocupacéo de lugares através de reserva de recrutamento resultante dos procedimentos:
i OE202504/0968 — Apoio Administrativo;
ii. OE202412/0774 — Equipamentos e Oficinas;
iii. OE202412/0777 — Setor do Desporto;
iv. OE202412/0779 — Espagos Verdes;
V. OE202412/0783 — Secgao da Educacao;
d) Para consolidar lugares ja providos ou assegurar transicdes como pré-reformas;
e) Parareforgar areas criticas como:
i Educagéao (DECAJ),
ii. Apoio Administrativo (DUT),
iii. Equipamentos e Oficinas (DOP),
iv. Espacos Verdes e Agua/Saneamento (DASU),

V. Aprovisionamento e Patriménio (DF),
Vi. Expediente Geral (DJARH),

Vii. Desporto (DECAJ),

viil. Planeamento e Candidaturas (DOP),
iX. Setor Econémico-Financeiro (DF).

2.2. Extingéo de lugares:
a) Na sequéncia da criacdo de novos lugares e respetivo provimento, com eliminacéo das posigdes anteriores;
b) Por cessacao definitiva da relagao juridica de emprego, por falecimento;
c) Por substituicdo de lugares providos por novos postos adaptados a categoria/carreira funcional (ex.: assistente técnico para
coordenador técnico).
2.3. Criagéo de lugares cativos (mobilidade ainda ndo consolidada):
a) Destinados a acolher trabalhadores colocados em mobilidade, até a respetiva consolidacao definitiva.

3. Estrutura Organica e Areas Abrangidas
O plano incide sobre os seguintes servicos municipais e respetivas areas:
a) DECAJ - Divisdo Econémica, Cidadania, Animacgéao e Juventude
i Setor do Desporto;
ii. Secc¢éo da Educacéo;
b) DUT — Divisao de Urbanismo e Territério
i. Seccéo de Apoio Administrativo;
c) DOP - Diviséo de Obras e Planeamento
i Setor de Armazém, Equipamentos e Oficinas;
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ii. Setor de Planeamento e Candidaturas;
d) DASU - Divisao de Ambiente e Servigcos Urbanos

i Setores de Agua e Saneamento;

ii. Setor de Espagos Verdes;
e) DF - Divisdo Financeira

i. Setor Econdmico-Financeiro;

ii. Secgédo de Aprovisionamento, Contratualizagéo e Patrimonio;
f)  DJARH - Diviséo Juridica, Administrativa e de Recursos Humanos

i. Seccgédo de Expediente Geral.

As carreiras abrangidas incluem:
a) Assistente Operacional (AO);
b) Assistente Técnico (AT);
c) Coordenador Técnico (CT);
d) Encarregado Operacional (EO);
e) Técnico Superior (TS).

4. Fundamentos das A¢8es Propostas
O plano encontra respaldo em fundamentos concretos e objetivos, nomeadamente:
a) Concursos publicos de recrutamento acima identificados.
b)  Mobilidade intercategorias, com criacéo de lugares cativos;
c) Gestao de transi¢bes, como:
i Pré-reforma;
ii. Falecimento de trabalhador;
d) Promogéo da eficiéncia na alocagdo de recursos humanos, com extingdo de lugares desnecessarios ou redundantes;
e) Adequacgdo a formagao e experiéncia profissional dos trabalhadores, assegurando coeréncia com a missao das unidades

organicas.

5. Impacto Global
a) Lugares a Criar: novos postos de trabalho, maioritariamente nas areas operacionais (AO), administrativos (AT), técnicos
superiores (TS) e posi¢cbes cativas.
b) Lugares a Extinguir: lugares substituidos por novos, eliminados apds provimento, ou cessados por motivos acima
identificados.
c) Equilibrio global: mantém-se uma estrutura equilibrada, com transi¢des justificadas e sempre acompanhadas de providéncias

compensatoérias ou substitutivas.
6. Concluséo
O plano representa um exercicio de gestéo estratégica e transparente dos recursos humanos, assente nos principios da legalidade,
eficiéncia, funcionalidade e valorizacdo dos trabalhadores. Reflete uma politica de recursos humanos proativa, sustentada por
instrumentos legais e administrativos devidamente fundamentados, promovendo a qualidade dos servicos prestados a populagéo e a
estabilidade dos servigos municipais.
Municipio de Alfandega da Fé, 12 de setembro de 2025

Divisao Juridica, Administrativa e de Recursos Humanos

Secc¢édo de Recursos Humanos e Formagao
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